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Ementa do PÍoieto: Autoriza o Município de Muiaé d celebrdr Termo de tumento

com a Associdáo Colhendo Esryrdnça

Auton Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Lêgislação e lustiçn, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara l'lunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas ãtribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no atl.72, VIi, I1 eVI, artigos 160e u0
do Regimento Interno desta Crsa Legislativa e demais disposiçôes

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGET{CN

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoÍia do Prefêito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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cÂvrnna MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgêncía para a apreciação de proieto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o proieto, será ele incluí{do na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do panágrafo anterlor não corre em período de recesso da CâmôÊ nem se ôplica
a proieto que depende de um quorum especial pâÍa aprovaÉo de lei orgânica estatúriô ou
equivalente a código.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Ârt. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissâo de Constitulção, LegislaÉo e lustiçã, parô parecer, no prazo não

excedentê a 05 (cinco) diês.

§ 10 - S€ peh sua nôtureza, o proieto exoir pareaer de outas Coínissôes, estas 5e reunirão

conjunbmente, dentÍo do prdzo de 05 (cinco) dlas, impronogií,veq para opinarem sobre a

matéría, êxcetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto ê até ,l8h (quarenta e oito

horas)i

§ 20 - Vencidos 06 prazos a que se refeíe este artigo, e emitidos os pareceres, induir-se_á o

proieb na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecêr e esgptado o prazo do § 10, o poieto será anunciado para ô

ordem do dia da reunião seguintei

§ 40 - Os projetos a que se refere este artiJo terão preferência parô discussão e votaçâo sobre

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os pmietos da lei e de resolucÉo, sob regime de uígêncà, que receberem erieÍúas até a

là dÍscussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo dê 03 (três)

dias, coínum a todas elas, pard que possam emiür pareter sobíe as inova@ propostas.

2 . OUORU" EXIGIDO PÀRA VOTACÂO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõ€ sobre o quorum exigido para votação das várias especies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apres€ntada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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3 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trab-se de pÍoposição de iniciativa privativa do Chêfe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é eyclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a Lei Orgânica

do Municí,Dio e em consonância com a Constituição Estadual e Constituição Federal.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princrpios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, III, ry, VI e X da Constituição Federal.

Artigo ã. É coínpêtência comum da União, dos Estados, do DstÍito Federale dos tíunidpios:

I - zelar pêh guardô da fuibrido, das lers e das insdtulções dêmGáticas e cooservar o

pabmônio público;

Aítigp 30. CoÍnpete aos MunÍjúos:

I - legidar sobre ôsgrntos dê inteÍ€§se lo(ãl;
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o Projeto Lei no128 de 01/06/2026 que Autorizd o Município de Muiaé a

celebrar fermo de fumenb com a Associação Colhendo Espennça, carece ser

analisildo com base nos fundamentos a s€guir.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da lJnião Federal (aftilo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Disüito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leoislacão viaente

A Lei Orgânica do Município de Muriaé, estabelece em seu aÉ.94, o seguinte:

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal

Analogicamente, vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada

prevê o seguinte:

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, destâcâ a leoalidade do convênio, mediante

autorizacão Leoislativa, não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

Noutro giro, as entidades do terceiro setor deverão esbr habilitadas a receber

subvenções sociais, por meio de Termo de Colaboração e/ou TeÍmo de Fomento,

submetidas, portanto, às disposições da Lêi n.o 13.019 de 2.014, mormente a

necessidade do chamamento público para o cadastro das entidades, salvo nas

hipoteses de dispensa ou inexigibilidade.
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AÊ. 73 - Comp€te privativamente à Câmara Municipal:

xVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do Munichio com

entidade de direito público ou privado;
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4 - DÂ CONCLUSÃO FI AL DA COMISSÃO

PoÍtanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, reqtmentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 128 de 0t10612026, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIO AL E I-EGAL, devendo o mesmo

prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões, é de cunho meramente ooinativo

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os verêâdores à sua

motivacão ou conclusão. inclusive os membros dãs Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILTDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão oouco reflete o

pensamento dos edis,

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos.

Srs. Edis. Muriaé, datà da vobção em plenário.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

BAHIA - Presidente

RANGEL MARTINO DE OWEIRA ( ) - Relator

MUNIQUE HELENA HELENA) - Membro

WILSON C. DOS REIS WILSON REIS)- Suplente'

Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça aÉ. 83 RI.

RANGEL MARTINO OWEIRA PAIVA (DE

DEVAIL GOM - Relator

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE ) - Membro

CARLOS ANTôNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Suplente'

comissáo de Adm blica - Composição aÊ 83 RL

REGINALDO RORIZ - Presidente

WILSON C. DOS (REVERENDO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON EV UZA (CLEISSINHO) - l4embro

ANTÔNIO AFONSO SOARES To

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada cofltas - Composição aÉ. 83 RI.

CH

l Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

\ ldeít
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DA SAÚDEI Suplentel
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PROJETO DE LEI o: 128/2026

Pmtocolo no: 1703/2026 -Oat 0U06l2026

Objeto de análisê p€la DiÍetoria Jurídica nos têrmos da proposta

apresêntada: Ementa do Projeto: Autoizd o MunicÍpio de Muiaé a celebrar Termo

de Fomento com a Associação C-olhendo Esperança

Autor: Poder Executivo

Ab initio, im?ende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são composias pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestãEão das Comissões Legislativas especializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aqli efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

E são eíes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e politicas) de cada proposiÉo.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que imp€ça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão

de ConstituiÉo, Legislação e Justiça.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

enouanto o paÍecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnjci. isto

é, quanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades leoais e regimentaas.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse s€ntido é o entêndimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicÍpio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, LRF m n

havendo nada oue imoeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votaÇão do parffer dds

Municipal de Muiaé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

4 "o pra:er emitido pot procuradôr ou adwado de óryão da adhinisnaçáo púbtica não é ato

ddminisúatiw, llada mais é do que a opinião enitiú pelo operatur do diBito, opinião tecoico-juridica,

que odentaé o admihisiadoÍ na amada ú decição, na práti,a do ato aúninistratiw, EE se @nditui

na ex€uçáo ex ofuio & lei. Na opnunidade do julgameoto, prquanto eo@lvido na êsÉ;te sin ples

pr€êL ou sej4 ato opirÉtiw EE pdeda ser, ou não, consikado pelo aúninisfuor." (Mãndôdo de

segurança nô 24.584-1 - Distrito Fêderôl - Relator: Min. Môrco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

Cámara
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARÂ MUilICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

É salutar que qualquer transferência de recursos públicos a entidades privadas

deve pautar-se nos princípios administrativos explícitos e implícitos, especialmente, os

princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eflciência

consagrados no artigo 37, "capuf, da Constituição da República Federativa do Brasil.

I - DO ASPÉCTO REGIMENTÂL

Verifica-se que o presente projeto esla constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentet isênto de vkio de iniciativa,

até porque outros projetos de natureza idêntica já tramitam junto a essa Casa

Legislativa.

^rt 
l7o. Udo Gm PLnádo, o proiato §Grá dküiboldo & Comis6ôaa P.ím.oGot!a, quê

Glrdarão da âÍxtaertar paEcar à t4raâ, aGndo quê, têndo e3im o<orÍldo, o Proiab sêrá

lícluído nâ ordcm do alla patã dladrsao ê YoàCo, conlb]mê saguc:

§ 10 ' Em regrd. os proieto6 de lei e de resoludo passam por 03 (três) vota6ês;

§ 20. ll,o PleháÍic o projeto é submêüdo à 1. (pÍimêirâ) disclrs§ão, podendo ser:

ô) rejeitado;

b) apÍovado, sem emendas;

c) âpro!.àdo. com emendas das Comissôes;

d) r€ceber emendôt subemendas ou Substitutivos em Plenário
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Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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I - Se o Pmjeto e rejettado seguiÍá pôra a Secretanâ da CâmaG para arquivamento,

II - Na hipotêse de sêr âprovâdo sem emêndôs, será enviádo à Mesa Direto6 parar rEs reuníres

subsequentes, ir à 2a e 3ô votades;

III - Se for apÍovado coÍn eíneíúas das CoÍnissõês, será enviado à Coínissâo de R€dação para

elâboraéo de cópia da rcdação do vencido, ou seja, a nova redação do projeto com a5 emmdas

aprovadas no 10 (priÍÍleiro) turno de vobdo, para que este retoÍne ao Plenário;

§ 3o - Hôvendo apresentação de emendas em Pienário, o Proieto sàirá da pauta, sendo rêmetdo, com

às emendas, às Comissõe§ Permônentes competentes, ôpos o que, emôdos ôs pareceres, rctomôrá à

OÍdêm do Dia pôrâ apreciôção pelo Plenário;

§ 40 - O poeto que receber emendôs êrn Plenário Íetomôrá à5 comissôes e voltará à pâuta aindà em lã
(primeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendâs, hipotese em quê sêrá enviado à Comissão de Redação para elaboração da

rcdação do vêírcido;

b) aprova{,o, têndo as emendâs rejeitadas, seguirá para a Secretaria para ir à 2a discussão e votação.

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu ôrtioo 154. determina

m êsoeciflaà oue serao ôll àôhrtinâtivâs alêvê orêvâlêcer a laI

(orimeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Aít. 197. EmeMa é a proposiÉo apíesentãdâ coÍno acessória de outra, podendo serl

I - supressúa - aquela que implÍca no cancelamento de parte da propo6ição;

II - suHitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tornafiá o norne de "suHitutivo" quando atingir a proposi(Éo no seu cônjunto;

III - aditiva - á que acrescenta algp à proposi(Éo;

IV - de redaÉo - aquela quê alt€ra somente a redaÉo de qualquer proposição.
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II - DAS EMENDAS
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No que tange ao mérito/ cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABTLIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

pÍojeto oom its emendas aprêsêntadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

o parecer não vincula âs comÉsões o€rmanentes, nem t:io Douco refletê o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há lnviabilidade na tramitaÉo

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Mun de Muriaé/MG, data da vobção em plenário.

REGINALDO - Presidente

WILSON C. DOS ERENDO WIISON REIS) - Relator

CLEISSON EV UzA (CLEISSINHo) - lYembro

ANTÔNIO AFONSO SOARES (AFoNSO DA sAÚDE)- Suplente5

Com. de Finanças. Orçamentos e Toma
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PARECER DÂ COMISSÂO DE REDAçÁO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

l'4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICÂ LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo juríCico: a lei (ou outro ato normauvo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve seÍ criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtiÍ o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que sê pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessá rias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortogÉflcos

devem ser sanados em redação final, não ens€jando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retomará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

ITI - DÀ REDÀçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o Presente poeto pela Comissão ao final subscrita veíficou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 23g. A redação finat do Projeto, para ser disculda e votdda, inderynde dos

interstícios con sta ntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta
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CAMARA MUNICIPAL DE MURTAE

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. Muriaé, datd da votação

em plenáio.

REG DE RORIZ - Presidente

CÁRLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Relator

ILSON DUARTE - Membro

WITSON C, DOS REIS RENDO wILSON REISI SuplenteT

com. de Redação e Assuntos Divêrsos - comPosição art. 83 RI.

6 sefti adnitida enehda à t&çáo frnaL com a frnalidade exclusiw de odenat a naÉda, coÍi1ir a

lioguagern, os ehganos, as cont adi@ ou para *rar o seu taúo.
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